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REQUERIMENTO N°           DE 2026
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer a realização de Sessão Solene da
Câmara  dos  Deputados  destinada  a
celebrar  o  Dia  Internacional  das  Micro,
Pequenas e Médias Empresas (MPMEs).

Senhor  Presidente,  Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada Sessão Solene

para  celebrar  o  Dia  Internacional  das  Micro,  Pequenas  e  Médias  Empresas

(MPMEs), no dia 27 de junho de 2026. 

JUSTIFICAÇÃO

       A presente Sessão Solene em homenagem ao Dia Internacional das Micro,

Pequenas e Médias Empresas (MPMEs) se justifica pela relevância estratégica que

esses empreendimentos possuem para o desenvolvimento econômico e social do

Brasil.

         As micro, pequenas e médias empresas representam a base da economia

nacional, sendo responsáveis por grande parte da geração de empregos formais, da

distribuição de renda e da dinamização das economias locais. Em um país marcado

por  profundas  desigualdades  regionais,  são  essas  empresas  que  muitas  vezes
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garantem  oportunidades,  promovem  inclusão  produtiva  e  impulsionam  o

empreendedorismo.

        Além  disso,  as  MPMEs  exercem  papel  fundamental  na  inovação,  na

competitividade e na diversificação da atividade econômica, contribuindo para um

ambiente mais resiliente e sustentável. Mesmo diante de desafios como alta carga

tributária,  burocracia  excessiva  e  dificuldades  de  acesso  ao  crédito,  esses

empreendedores seguem demonstrando capacidade de adaptação, criatividade e

perseverança.

         Nesse contexto, é fundamental destacar a importância da atualização do

Simples  Nacional,  instrumento  essencial  para  a  simplificação  tributária  e  para  a

sobrevivência dessas empresas. A defasagem nos limites de enquadramento e as

distorções acumuladas ao longo dos anos acabam penalizando justamente quem

mais gera empregos e renda no país. Atualizar o Simples é garantir justiça tributária,

previsibilidade e condições reais de crescimento para milhões de empreendedores.

         A instituição do Dia Internacional das Micro, Pequenas e Médias Empresas,

reconhecido  pela  Organização  das  Nações  Unidas,  reforça  a  importância  de

valorizar,  apoiar  e  promover  políticas  públicas  que  fortaleçam  esse  segmento

essencial para o crescimento do país.

        Dessa forma, a realização desta Sessão Solene busca não apenas prestar

uma justa homenagem aos milhões de empreendedores brasileiros, mas também

ampliar  o debate sobre medidas que estimulem um ambiente de negócios mais

simples, eficiente e favorável ao desenvolvimento das MPMEs.

  Sala das Sessões,      de           de  2026.

 Deputada ADRIANA VENTURA

NOVO/SP    
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER

 4  Dep. Vitor Lippi (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 5  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 6  Dep. Beto Richa (PSDB/PR) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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